
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Foro da Comarca de Goiânia

AUTOS DE: avaliasoo

Aos 05 dias do mês de 2reios do ano de Dois MilUiat Goi
em cumprimento ao respeitável mandado, anexo, do Meritíssimo Juiz de Direito da

5ups Vara, Cive ,desta Comarca, DroPilic maria de
Sousc _, expedido dos Autos 5700660-77- 2023 contra Habih
Tamer Elias marhi Badia nós, Oficiais de Justiça abaixo assinados,

dirimo-nos àw.Veputado famel lecitio, aradia A-34 Lote 01-A
n°, andar 8 apt 802 Setorfd goias - lstensão
nesta Capital, e aí sendo, às 10: 30 H horas, deles informados, procedemos a
avaliacio dos seguintes bens: uma sala

comercial de on: 802 me 8° Andar do Edificio ficca Flaumba
gante ali edificado,medindo 32 m² rendo a sala e uom
bantmeirocontendo um lavatonio um vaso sanitaris
e deis boxes degaragem de nes. 243 2 244 subsad02
que regundo o sr.Andre, administhador do condomimio

e o único bem de propriedade do requerido sr: Habib Blias
Bamer marhi Badião magule endereço, que awalioemRE
330.000,00 (thezemtos etnimta mil recist vater este

encentnado sobre e venda de outnas salas mo loea.

regundo o Sr: Andre. limivel mecessita de refamas deuido

a pequenos estragos em vistude do wwo.

Realizada a + lavratura em seguida o presente auto que,

após ser lido e achado conforme vai assinado por nós Oficiais de Justiça e pelo
-

como

que, sob as penas da lei, responsabiliza-se pela guarda e conservação dos bens,
一

theese Elisabet iommD
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